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AUTORIZA  A  CELEBRAÇÃO  DE  CONVÊNIO
COM  A  EMPRESA  NIO  MEIOS  DE
PAGAMENTO  LTDA.,  CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e nos termos dos artigos 8º e 22, da Lei Orgânica do Município de

Ribeirão Preto e do Regimento Interno (Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015),

Apresenta à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º -  Fica, por meio desta Resolução, autorizada a Mesa Diretora da Câmara

Municipal  de Ribeirão Preto,  a  firmar convênio com a empresa NIO MEIOS DE PAGAMENTO

LTDA.,  objetivando atender os servidores vinculados à Câmara Municipal  de Ribeirão Preto,  nos

termos do Processo Administrativo nº 35.109/2023, parte integrante da presente Resolução.

Art. 2º -  As despesas com a execução das disposições desta Resolução correrão à

conta  de  dotações  orçamentárias  próprias  consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se

necessário.

 Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2023.

FRANCO FERRO
Vereador - PRTB 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 27/2023
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J U S T I F I C A T I V A

A Presente propositura tem como objetivo autorizar a Mesa da Câmara Municipal de

Ribeirão  Preto  a  celebrar  convênio  com a  empresa  NIO MEIOS DE PAGAMENTO LTDA, nos

termos do Processo Administrativo nº 35.109/2023, anexo ao presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2023.

FRANCO FERRO
Vereador - PRTB   
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